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PAUTA DA 21° SESSÃO ORDINÁRIA 26 DE AGOSTO 
DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS: 

 

 

01 – Requerimento 054/2025 Requeremos, nos termos do art. 219 do 

Regimento Interno desta Casa, a concessão de regime de urgência simples no 

seguinte Projeto de Lei nº087/2025 autoriza o Poder Executivo Municipal a 

Adquirir Bens Imóveis Através de Desapropriação Amigável e/ou Judicial Parte 

dos Imóveis Registrados Sob Matrículas Nº 21854, 21872, 21873, 23434, e 

23435, e dá Outras Providências; De Autoria Da Mesa Diretora. 

 

 

02 - Projeto de Lei 087/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir 
Bens Imóveis Através de Desapropriação Amigável e/ou Judicial Parte dos 
Imóveis Registrados Sob Matrículas Nº 21854, 21872, 21873, 23434, e 23435, e 
dá Outras Providências. De Autoria Do Executivo Municipal 

Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 082/2025 Das Comissões De 

Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, 

Serviços e Obras Públicas; 

PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

03 - Projeto de Lei 071/2025 Dispõe sobre autorização para transmissão 

definitiva sob a forma de doação da propriedade das áreas que menciona, em 

razão do cumprimento de todas as exigências da Lei Complementar Municipal 

nº. 75, de 21 de maio de 2025 e dá outras providências. De Autoria do 

Executivo Municipal 

Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 081 /2025 Das Comissões De 

Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, 

Serviços e Obras Públicas; 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 
04 - Projeto de Lei 090/2025 Institui o Auxílio - Aluguel Destinado Às Mulheres 

De Situação De Vulnerabilidade Social e Econômica Decorrente De Violência 

Doméstica e Familiar. De Autoria do Executivo Municipal 
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Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos 

pareceres no prazo regimental; 

 

05 - Projeto de Lei 091/2025 Dispõe sobre a proibição do plantio, comércio, 

transporte e produção da espécie exótica Murta (Murraya paniculata), institui 

Áreas de Proteção Fitossanitária para a defesa da citricultura, estabelece 

restrições ao plantio e manutenção de citros e outras plantas hospedeiras no 

município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras providências. De Autoria do 

Executivo Municipal 

Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos 

pareceres no prazo regimental; 

 

06 - Projeto de Lei 092/2025 Dispõe Sobre A Substituição Das Sirenes 

Eletrônicas De Alta Intensidade Em Escolas Municipais Por Sinais Sonoros Ou 

Musicais Adequados Aos Estudantes Com Deficiência E Transtorno Do 

Espectro Autista – TEA, No Município De Ribas Do Rio Pardo - MS, E Dá Outras 

Providências. De Autoria Do Vereador Dione Lima Tavares – PSB e 

Coautoria Dos Vereadores Jeová Do Banco – PP e Do Vereador José 

Heleriano Rodrigues – PP  

 

Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos 

pareceres no prazo regimental; 

 

07 - Projeto de LEI Nº 093/22025 Dispõe Sobre A Criação Da Denominação A 

Casa De Velório Municipal De Ribas Do Rio Pardo - MS, Para O Nome De Casa 

De Velório Municipal Paulo Henrique Pereira Da Silva. De Autoria Da Vereadora 

Missionaria Rose Pereira - PSDB 

Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos 

pareceres no prazo regimental; 

 

08 - Indicação 175/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as 

normas regimentais, requer à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente 

ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. 

Jeferson Sandro Machado, digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura 

Pública, solicitando que seja realizado estudo técnico, visando projeto de 

infraestrutura de pavimentação asfáltica e drenagem na via de acesso, 
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compreendido entre a rodovia RD-MS 340 e ruas, Projetada-A e Projetada-B, do 

referido Polo Empresarial Estância Center Ribas, ao lado do condomínio 

fechado. De Autoria Do Vereador Jeova do Banco – PP 

09 - Indicação 176/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as 

normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao 

Sr. Pedro Arlei CaravinaPSDB, Deputado Estadual, solicitando Estudo Técnico 

para Implantação de Redutor de Velocidade na Rodovia MS-338. De Autoria Da 

Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP  

10 - Indicação 177/2025 Senhora Presidente, Apresento a V. Ex.ª, nos termos 

do art. 100 do Regimento Interno, a presente Indicação, que seja encaminhado 

expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal De 

Infraestrutura Pública, com cópia ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Roberson Luiz 

Moureira, solicitando a realização de serviços de manutenção, limpeza e 

revitalização no Cemitério Municipal, com especial atenção à: • Limpeza geral e 

roçagem do mato; • Reparo nos muros, calçadas e estruturas danificadas; • 

Manutenção e pintura de áreas comuns; • Melhoria da iluminação; De Autoria 

Da Vereadora Missionaria Rose Pereira - PSDB 

11 - Indicação 178/2025 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições legais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Sr. Roberson Luiz Moreira e ao Secretário Municipal de 

Educação, Sr. José Renato Collis, a inclusão, no projeto de reforma da EMEI 

Crianceiras, para criação de uma sala de artes, destinada ao desenvolvimento 

pedagógico e cultural dos alunos. De Autoria Do Vereador Dione Lima Tavares 

- PSB 
 

 

12 – Indicação 179/2025 O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo regimento Interno desta Casa de Leis, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Sr. Tiago Nossa Friosi, 

para que, dentro das possibilidades da pasta e buscando parcerias com o 

Secretário de Saúde do Município de Santa Rita do Pardo/MS, sejam adotadas 

providências no sentido de realizar a revisão completa da instalação elétrica do 

Posto de Saúde que atende os assentamentos Mutum e Avaré. De Autoria 

Vereador Professor Lucas Lopes – PT Coautores: Vereadora Jaqueline 

Arimura – PT Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB Vereadora Tânia 

Ferreira - PP   

 

13 – Indicação 181/2025 O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação, José Renato Moura 
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Collis, com cópia ao Secretário Municipal de Juventude, Esporte, Lazer e 

Turismo, Sr. Charlin Castro Camilo, a viabilidade de implementação de um 

projeto de ginástica artística no contraturno escolar dos alunos, como já é 

executado de forma exemplar no município de Rio Brilhante/MS. De Autoria Do 

Vereador Professor Lucas Lopes – PT 

 

14 – Indicação 182/2025 O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação, José Renato Moura 

Collis, com cópia ao Secretário Municipal de Juventude, Esporte, Lazer e 

Turismo, Sr. Charlin Castro Camilo, a criação de um projeto de podcast escolar, 

com a participação dos alunos da rede municipal de ensino. De Autoria Do 

Vereador Professor Lucas Lopes – PT 
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